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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 112/2024

“Altera o período de Férias concedidas aos servidores que 
menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica alterado o período de férias concedidas ao 
servidor abaixo relacionado:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 032/2024

 
“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde concedida ao ser-

DECRETOS

Servidor Cargo Lotação Período de gozo Período
aquisitivo

Antonio Ezequiel
de Oliveira

Agente de
Máquinas e
Veículos

Secretaria de
Saúde

11/03/2024 a
22/03/2024
(12 dias
suspensas)

2022/2023

Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro
(REVOGADA)

Advogado Procuradoria 11/03/2024 a
10/04/2024

2020/2021

Claudete Rejnik
Kovaliv

Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Administração

15/03/2024 a
13/04/2024

2021/2022

Cristiane Honesko Dentista Secretaria de
Saúde

14/03/2024 a
28/03/2024
(1° e 2° cargo)

2022/2023

Gislaine Aparecida
de Almeida

Agente
Comunitário de
Saúde

Secretaria de
Saúde

13/03/2024 a
27/03/2024
(15 dias finais)

2023/2024

Joelma da Luz
Vozninski

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

19/03/2024 a
02/04/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Loren Dayane
Stadler Starke

Fisioterapeuta Secretaria de
Saúde

18/03/2024 a
03/04/2024
(17 dias iniciais)

2022/2023

Luci Mara Inacio
Ferreira

Agente
Comunitário de
Saúde

Secretaria de
Saúde

04/03/2024 a
23/03/2024
(20 dias finais)

2023/2024

Luiz Romualdo
Klosovski

Professor Secretaria de
Educação

07/03/2024 a
18/03/2024
(12 dias
suspensas)

2023/2024

Marcio Ivascho Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

19/03/2024 a
02/04/2024
(15 dias iniciais)

2022/2023

Maria Eduarda
Klosowski Petro

Estagiária Secretaria de
Saúde

14/03/2024 a
28/03/2024
(15 dias iniciais)

2023/2024

Mauri Machado
Alves

Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

15/03/2024 a
14/04/2024

2021/2022

Mauro Dziubatei de
Oliveira

Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Meio Ambiente

18/03/2024 a
16/04/2024

2022/2023

Rosni Machado
Costa

Agente de
Segurança

Secretaria de
Administração

01/04/2024 a
30/04/2024

2022/2023

Samanta Silva
Ferraz

Auxiliar de
Enfermagem

Secretaria de
Saúde

11/03/2024 a
17/03/2024
(07 dias iniciais)

2023/2024

Selma Regina de
Moraes

Enfermeira Secretaria de
Saúde

01/04/2024 a
20/04/2024
(20 dias
intermediários)

2021/2022

Sidnei Kuchla Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Transporte e
Infraestrutura

13/03/2024 a
26/03/2024
(14 dias iniciais)

2022/2023

Silvana M.
Guimarães

Agente
Administrativo

UNICENTRO 18/03/2024 a
27/03/2024 (10
dias intermediários)

2022/2023

Silvane Kawka de
Brito

Auxiliar de
Serviços Gerais

Secretaria de
Saúde

11/03/2024 a
17/03/2024
(07 dias iniciais)

2023/2024
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vidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme atestado médico 
apresentado e avaliação médica pericial;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao servidor Cesar Nicolau Daciuk, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, de 
21/02/2024 a 20/04/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA 033/2024

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Beatriz Gaspar Teixeira, ocupante do cargo provimen-
to efetivo de Agente de Segurança Municipal, de 23/02/2024 a 
23/03/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA 034/2024

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Janine Zakalhuk, ocupante do cargo provimento efeti-
vo de Agente Administrativo, de 20/02/2024 a 20/03/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA 035/2024

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Lucineia Gelinski, ocupante do cargo provimento efe-
tivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, de 27/02/2024 a 
18/03/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA 036/2024
  

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Lucimara Owsiany, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, de 21/02/2024 a 
20/05/2024.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2024
     
“Prorroga a Licença por motivo de doença em pessoa da família  
concedida ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

.
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o arti-
go 96, inciso II da Lei Municipal nº 1.975 de 27/06/2012, conforme 
parecer da Assistente Social e o protocolado sob nº 1820/2024;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, concedida a servidora Ana Paula Marchioro 
Mattiello, ocupante do cargo provimento efetivo de Nutricionista, 
a partir de 24/02/2024, por período indeterminado.

 §Único. A licença concedida no caput obedecerá o con-
tido no artigo 96 da Lei Municipal nº 1.975/2012.
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 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos a data de início da licença.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2024
     
“Prorroga a Licença por motivo de doença em pessoa da família  
concedida ao servidor que menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o arti-
go 96, inciso II da Lei Municipal nº 1.975 de 27/06/2012, conforme 
parecer da Assistente Social e o protocolado sob nº 1960/2024;

RESOLVE

 Art. 1º.  Prorrogar a Licença por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, concedida a servidora Luciana Guarneri de 
Carvalho, ocupante do cargo provimento efetivo de Agente de 
Saúde, de 11/03/2024 à 09/04/2024 - 30 dias.

 §Único. A licença concedida no caput obedecerá o con-
tido no artigo 96 da Lei Municipal nº 1.975/2012.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos retroativos a data de início da licença.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2024
     
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e o protocolado sob nº 
2045/2024;

RESOLVE

 Art. 1º. Autorizar a estagiária Jucimara Vergepka Ma-
chado,  lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
ausentar-se de suas atividades para dedicar-se a realização de 
Estágio, conforme demonstrado e autorizado pela Secretária da 
pasta, no Protocolo nº 2045/2024, devendo a servidora promover 
a reposição da carga horária utilizada para a realização do referi-
do estágio no ano de 2024.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de março de 2024.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 27/2024
SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 590/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 

para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 20/03/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: ENFERMEIRO (A)
Classificação Nº Protocolo Candidato

26° 1156 Ronaldo Bobrovski

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 14 de março de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 25/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 909/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 20/03/2024, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: MOTORISTA
Classificação Nº Protocolo Candidato

47° 2323 Augusto Piasecki
48° 1100 Vilmar Domingues 

de Souza
49° 1607 Jocimar Magalhães

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 14 de março de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 03/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 26/2024

SECRETARIA DE SAÚDE - PROTOCOLO 1023/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 20/03/2024, a 
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partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nº Protocolo Candidato

38° 2085 Vanessa Martins 
Paiva

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
03/2023.

Prudentópolis, 14 de março de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 15/2024
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 1163/2024

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 20/03/2024, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

RECHAMADA:
CARGO: PROFESSOR(A)

Classificação Inscrição Candidato
22° 6259/2022 Leia Mari Kaminski 

Pedroso
23° 6212/2022 Ana Kuchra
24° 6241/2022 Gisneli Cristina 

Chanivski

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 14 de março de 2024.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 - REABERUTRA
OBJETO: aquisição de maquinários agrícolas, destinados à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, em consonância com os Convê-
nios do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA).
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 2.974.333,29 (dois milhões no-

vecentos e setenta e quatro mil trezentos e trinta e três reais e 
vinte e nove centavos).
DATA: 04 de abril de 2024 às 08:30 hrs, plataforma: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 0800 808 0130, ramal 
8010.

Caroline Portela 
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2024

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
óleo combustível diesel S10 para utilização na frota municipal.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 4.480.000,00 (quatro milhões 
quatrocentos e oitenta mil reais).
DATA: 03 de abril de 2024 às 08:30hrs, plataforma: www.com-
prasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações no telefone 0800 808 0130, ramal 
8010.
Caroline Portela - Pregoeira

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2024
INEXIGIBILIDADE 019/2024

OBJETO: Credenciamento de empresas para prestação de ser-
viços de Molejo, Suporte, Calibragem e Embuchamento de eixos, 
visando à manutenção dos veículos da frota municipal.
VALOR: R$ 154.704,00 (Cento e cinquenta e quatro mil e sete-
centos e quatro reais).
PROTOCOLO DO ENVELOPE: dia 18 de março de 2024 até o 
dia 18 de março de 2025.
DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 09 de abril de 2024, ás 08h30 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratante (UASG): UASG 987791

DISPENSA
Nº 90012/2024

Data da sessão:
21/03/2024 das 08h00 até 15h00

Processo
Nº 059/2024

Protocolo
Nº 9319/2023

Itens exclusivos ME/EPP?
☒Sim ☐Não

Objeto: Aquisição de sapatilhas de ponta com ponteira de silicone para atender a

demanda das oficinas culturais de Ballet da Casa da Cultura.

Valor Máximo: R$ 9.114,30 (Nove mil, cento e quatorze reais e trinta centavos).

Agente de Contratação: Vanessa Ap. Becher Sass

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Contratante (UASG): UASG 987791

DISPENSA
Nº 90013/2024

Data da sessão:
21/03/2024 das 08h00 até 15h00

Processo
Nº 060/2024

Protocolo
Nº 633/2024

Itens exclusivos ME/EPP?
☒Sim ☐Não

Objeto: Aquisição de fórmulas nutricionais orais (suplementação), em atenção ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Valor Máximo: R$ 5.364,30 (Cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais trinta

centavos).

Agente de Contratação: Vanessa Ap. Becher Sass

_______________________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2024 - REABERUTRA
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min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Prudentó-
polis.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
licitaprude@prudentopolis.pr.gov.br, fone 0800 808 0130 de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 
das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele S. Lupepsa
Membro da CPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 061/2024

Pregão Eletrônico 005/2024
Objeto Registro de Preços para pres-

tação de serviços para confec-
ção, montagem e instalação 
de mobiliário e aquisição de 
materiais permanentes.

Detentora da ARP ISALTEC COMÉRCIO DE 
INSTRUMENTOS DE MEDI-
ÇÃO LTDA

Valor R$ 858,00 (oitocentos e cin-
quenta e oito reais).

Fiscal A fiscalização ficará a cargo 
das servidoras Silvane Kiczevi 
dos Santos, Joelma Sluzovski 
e Juliana Cristine da Silva

Gestor A gestão ficará a cargo da Se-
cretária Municipal de Assistên-
cia Social, Sra. Célia Kacza-
rouski Schon e Secretária 
Municipal de Educação, Sra. 
Eliane Dal Pisol .

Data Prudentópolis, 28 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência A vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 062/2024

Pregão Eletrônico 005/2024
Objeto Registro de Preços para pres-

tação de serviços para confec-
ção, montagem e instalação 
de mobiliário e aquisição de 
materiais permanentes.

Detentora da ARP PAULO SERGIO LITVIN
Valor R$ 21.415,00 (vinte e um mil 

quatrocentos e quinze reais).
Fiscal A fiscalização ficará a cargo 

das servidoras Silvane Kiczevi 
dos Santos, Joelma Sluzovski 
e Juliana Cristine da Silva

Gestor A gestão ficará a cargo da Se-
cretária Municipal de Assistên-
cia Social, Sra. Célia Kacza-
rouski Schon e Secretária 
Municipal de Educação, Sra. 
Eliane Dal Pisol .

Data Prudentópolis, 28 de fevereiro 
de 2024.

Prazo de Vigência A vigência da Ata de Registro 
de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 067/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada MULTISUL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA

Valor R$ 767,00 (setecentos e ses-
senta e sete reais).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 068/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada PAPERLIMP COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA EI-
RELI

Valor R$ 5.631,05 (cinco mil, seis-
centos e trinta e um reais e 
cinco centavos).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 072/2024

Pregão Eletrônico 90006/2024
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de itens perecíveis e não 
perecíveis e materiais de lim-
peza, para o Acolhimento Insti-
tucional de Prudentópolis.

Contratada TELES SOLUÇÕES EMPRE-
SARIAIS LTDA

Valor R$ 8.429,50 (oito mil, quatro-
centos e vinte e nove reais e 
cinquenta centavos).

Fiscal A fiscalização da(s) Ata(s) de 
RP ficará a cargo dos servido-
res Sr. Teodozio Stoski e a Sra. 
Silvane Kiczevi dos Santos.

Gestor A gestão da(s) Ata(s) de RP fi-
cará a cargo da Secretária Mu-
nicipal de Assistência Social, 
Sra. Célia Kaczarouski Schon.

Data Prudentópolis, 11 de março de 
2024.

Prazo de Vigência O prazo de vigência da pre-
sente Ata de RP será de 12 
(doze) meses, a contar de sua 
assinatura.
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